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PROJETO DE LEI N° 003, de 19 de Fevereiro de 2003. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
exame oftalmológico gratuito em 
estudantes da Rede Pública Municipal de 
Ensino do Pré-Escolar e do Ensino 
Fundamental. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

DECRETA: 

Art.10  - Fica o Poder Executivo autorizado a exame oftalmológico gratuito em estudantes 
da Rede Pública Municipal de Ensino do Pré-Escolar e do Ensino Fundamental. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 	
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.JIJSTIFICATIVÃ . 

A proposta é que à Prefeitura fli mé convénio com órgãos estadual e federal de 
Saúde para possibilitar o referido serviço Haja \ isto que São Pedro da Aldeia é um Município 
com poucos .recursose, muitas das vezês a ignorància .pode atrapalhar o futuro e o 
desempenho de um jovem promissor. 	
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19 de Fevereiro de 2003. 
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